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MRE INSTITUTO FEDERAL|compusMINE Sucieste de Minas Gerais|BarbacenaPROCESSO Nº 23355.002016/2018-70

INEXIGIBILIDADENº 04/2018
CONTRATO Nº 14/2018

CONTRATO QUE FAZEM ENTRESI O INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS —

CAMPUS BARBACENAE A EMPRESA SOFTWARES

DE GESTÃO LTDA-ME

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, com sede na Rua Monsenhor José Augusto, n.º 204,
Bairro São José, em Barbacena/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0005-73, neste ato
representado pelo Diretor-Geral, Prof. MARCELO JOSÉ MILAGRES DE ALMEIDA, nomeado pela
Portaria 1º 556, de 17 de maio de 2017, publicada no DOU Nº 94, de 18 de maio de 2017, inscrito(a)
noO doravante denominada CONTRATANTE é Empres= sormwaAREs DE

GESTÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.173.813/0001-95, sediada na Av. do Contorno
— nº 2.316 — Belo Horizonte - MG, doravante designada CONTRATADA neste ato re resentada
pelo(a) Sr(a) IAN CAMPOS MARTINS. portador(a) da Carteira de IdentidadeOs| tendo em vista o que consta no Processo nº
23355.002016/2018-70 e em observância às disposições da Leinº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº 04/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

14. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Suporte e Manutenção do
Software de Gestão Acadêmica WEBGIZ, que serão prestados nas condições estabelecidas neste
instrumento e no Projeto Básico que consta nos autos do processo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -— VIGÊNCIA

2.1. Q prazo devigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início na
data de "3/08/2018 e encerramento em 12/08/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 8

observados os seguintes requisitos:



INSTITUTO FEDERAL|CempusSudeste de Minas Gerais|Barbacena2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; e

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informandoo interesse na prorrogação; e

2.1.7. Seja comprovadoque o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.8. A CONTRATADAnão tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.195,71 (Um mil, cento e noventa e cinço reais e setenta
e um centavos), perfazendo o valor total de R$ 14.348,52 (Quatorze mil, trezentos e quarenta e oito
reais e cinquenta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. :

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercicio de 2018, na classificação abaixo:

Nota de empenho: 2018NEB00199

Gestão/Unidade: 26411/158413

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 108773

Elemento de Despesa: 339040-07

PI: L20RLP1900N

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO h
5.1. Para fins de pagamento serão observados os Índices descritos e mensurados no Instrumento de
Medição de Resultados - IMR, anexo a este contrato e disponibilizado em formato de relatóriocom a
descrição de cada uma das avaliações cabíveis. O ANEXO| - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE
RESULTADO é parte integrante do termo de contrato, como se transcrito estivesse.
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5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da
apresentação da Nota FiscaliFaiura, com o devido “atesto” pelo Setor Competente da
CONTRATANTE, exceto o constante na subcláusula 5.8, acompanhada da seguinte comprovação:

a) Da regularidade fiscal, constatada atravês de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores — SICAF, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada noartigo 29 da Lei 8.666/93.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dos documentos pertinentes à aquisição,
de qualquer dos documentos exigidos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.5. ACONTRATADA/CONTRIBUINTE regularmente inscrita no SIMPLES NACIONAL, nos termos da
LC nº. 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária da subcláusula anterior. No entanto o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

5.7. Será considerado comodata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.8. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido “atesto”, nos termos do artigo 5º, $ 3º, da Lei nº.
8.666 de 1993.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, e após instrução com as justificativas e motivos serem
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação
de ônus a quem deu causa, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efetivo pagamento, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

[= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(TX7100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.

VP = Valor da parcela em atraso.

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.4. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo — IPCAABGE, em virtude da ausência de índice setorial. /



RBS INSTITUTO FEDERAL|CampusMM Sudeste de Minas Gerais|Barizacena6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Entende-se desnecessária a inclusão de garantia contratual visto que essa somente deve ser
exigida quando a complexidade do objeto ou o valor da contratação importarem em consideráveis
riscose prejuízos à Administração, em razão do inadimplemento do contratado.

8, CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSE FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos, transcritos abaixo:

8.1.1. A empresa deverá prover suporte técnico durante os dias úteis, em horário comercial, que
poderá ser onlineiremoto, mediante abertura de chamado. O nível de dificuldade e tempo para
resolução de uma demanda poderá variar, porém a empresa deverá manter a CGTI - Coordenação
de Gestão de Tecnologia da Informação atualizada sobre o andamento da demanda. Parte-se então
da premissa de que:

8.1.1.1. O atendimento de uma manutenção corretiva deveser iniciada em até 24h úteis.

8.1.1.2. A conclusão de uma manutenção corretiva não deverá ultrapassar 48h Uteis, exceto
quando demandar uma análise do ambiente, sendo que a empresa deverá então definir: um prazo
estimado para a solução.

8.1.1.3, A contratada deve fornecer um canal de atendimento que permita à contratante realizar a
abertura de chamado, em dias úteis e dentro do horário comercial. A cada chamado deve ser gerado
um número de protocolo e toda atualização deve ser informada através do email.

8.1.1.4. O atendimento é realizado normalmente de forma remota, sendo que a contratada fica
responsável por fomecer uma solução para que ela possa acompanhar a execução de alguma
atividade (via compartilhamento de teta, por exemplo),a fim de facilitar o diagnóstico.
B.2. A natureza do atendimento pode variar de acordo com a necessidade e problema apresentado,
podendo ser:

8.2.1. Necessidade de adequação do sistema de forma que seja atendida uma nova legislação.
8.2.2. Correção de algum comportamento inesperado (bug).

8.2.3. Orientação sobre atividades operacionais no sistema.

8.2.4. Suporte, fornecimento e acompanhamento em atualização de versões dosoftware.

8.3. A empresa deve ainda fomecer os documentos de cobrança segundo a orientação da fiscalização
do contrato e estar disponível para corrigir qualquer irregularidade ou valor divergente.

8.4. As faturas deverão ser geradas mensalmente até o 10º dia corrido do mês, tendo como
referência o mês anterior, devendo ser quitadas no mesmo mês em que forem geradas. O contrato
terá validade de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por até 60 (sessenta) meses. A
prorrogação por até 60 meses é permitida por se tratar de serviço continuado, e pelo fato de a
contratação ser para serviço de manutenção,e não para utilização de programasde informática, nos
termosdo inciso IV do art. 57 da lei 8686, conforme transcrito abaixo:

Art. 57, A duração dos contratos regidos poresta Lel ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exesto quanto 20s relativos:
Ed
W» 80 aluguel do equipamentos e à utilização de programas de informática, podenda a duração
estender-se pelo prazode até 48 (quarenta e ofto) meses apôso início da vigência do contrato.
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HM INSTITUTO FEDERAL|compusMM Sudeste ce Minas Gerals|Bnrbacena8.5. Sobre o modelo de Gestão de Contrato: o acompanhamento da gestão contratual será feito pela
Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação, como responsável técnico e pelo Setor de
Registros Escolares, como usuário final da solução provida.
8.6. O contrato será gerido através da medição de indices, conforme descrito e mensurados no
instrumento de medição de resultados (Anexo |) e disponibilizado em formato de relatório com a
descrição de cada uma das avaliações cabíveis. Quaisquer sanções ocorridas através do cálculo do
índice serão formalmente informadasà contratada.

8.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dosarts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do
art. 6º doDecreto nº 2.271, de 1997.

8.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento &

controle da execução dos serviços e do contrato.

8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base noscritérios
previstos no Projeto Básico.

8.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V,item
2.6, i, ambos daIN nº 05/2017.

8.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo | ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço,ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.7. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADAa correção dasfaltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADAa avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

8.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menornivel de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
8.12. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADAde acordo com as regras previstas no ato convocatório.

8.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o periodo
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

8.14. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
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MEM INSTITUTO FEDERAL|compysMME Sudeste ce Minas Gerais|Bavhacenaesta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com o documento da CONTRATADAque contenha sua relação detalhada, de acordo com

o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.16. O representante da Contratanie deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos $$ 1º e 2º do art. 67 da Leinº 8.666, de 1993.

8.17. O descumprimento tota! ou parcial das demais obrigaçõese responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80

da Lei nº 8.666, de 1993.

8.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequadoou de qualidade inferior
e, na acorrôncia desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Leinº 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser elaborado relatório

circunstanciado, contendoo registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuizo da aplicação de penalidades.

9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
9.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VII-A, IN nº
05/2017).

9.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo gestor do contrato.

9.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização
técnica e, caso haja irregularidades que impeçamaliquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.



MRE INSTITUTO FEDERÁL|CompusMM Sudeste ce Minas Gerais|marbacena9.8.0 gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA
para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base
no Instrumento de Medição de Resultado (MR), ou instrumento substituto.

9.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.3, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos. serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Projeto Básico;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela
contratada, em conformidade comoitem 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017;

10.6. Verificar minuciosamente a conformidade do material entregue com as especificações
constantas neste contrato e na proposta vencedora, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADApara o perfeito fornecimento do objeto e demais atividades
correlatas, além das obrigações provenientes da Lei nº. 8.666/93, obriga-se a:

41.1. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, se for o
caso, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas no Projeto Básico é em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

41.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Projeto Básico, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. Utitizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normase determinações em vigor,

11.5, Apresentar os empregados devidamente uniformizadose identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais -previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;
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MNE INSTITUTO FEDERAL|corpusMi Sudeste de Minas Gerais|Barbacena11.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

11.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arroladosnos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto da
presente contratação,
11.15. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçõesa que está obrigada;

41.17. Responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia, e quaisquer outros que incidam ou venhamaincidir na execução daata.
41.18. Credenciar um representante junto à CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os
assuntos relativos à execução do objeto contratado. Fornecer nome completo, endereço, telefone fixo
& e-mail do preposto.

11.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização de menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

11.20. O acompanhamento da gestão contratual será feito pela Coordenação de Gestão de
Tecnologia da Informação, como responsável técnico e pelo Setor de Registros Escolares, como
usuário final da solução provida.

141.21. O contrato será gerido através da medição de índices, conforme descrito e mensurados no
instrumento de medição de resultados (anexo) e disponibilizado em formato de relatório com a
descrição de cada uma das avaliações cabíveis. Quaisquer sanções ocorridas através do cálculo do
índice serão formalmente informadasà contratada.

42. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
20092,a Contratada que:

42.4.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1,2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e ) Le
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12,2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADAas seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atras> na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida; .

é

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12,2.2.5. 10,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTEa promovera rescisão do contrato;

122.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entresi.

12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

12.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.

12.2.7. As sanções previstas nos subitens 11.1.6.1, 11.1.6.4, 11.1,6,5 e 11.1.6.6 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

12.2.8.Para efeito de aplicação de multas,às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1e 2:
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E

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

E 2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4
É

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato o
Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação quecrie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

por ocorrância;
05

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia

e por unidade de atendimento;
04

q
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e pordia; 03

Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, parserviço e pordia; 02

Para ositens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

Substituir empregado alocado que não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e pordia; o

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus
anexos nãoprevistos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03
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Indicar e manter durante a execução do contrato os 01
prepostos previstos no projeto básico/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários
9 conforme previsto na relação de obrigações da 01

CONTRATADA

12.2.9. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87,IIl e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

12.2.9.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.2.9.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

12.2.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.2.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

12.2,12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA - RESCISÃO

143.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadasnoart. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Projeto Básico e neste instrumento de contrato.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADAodireito à prévia o ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

134. O termode rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

134.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, atéolimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

47.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termode Contrato será o

da Seção Judiciária de Juiz de Fora/MG - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barbacena, 08 de agosto de 2018.

Marcelo José Milagres de Aimelta

Diretor-Gerat Carinus
S
Barbacena
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